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ASSUNTO: Anuidades
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CONSELHO PLENO

l . RELATO li l Q:

A Er.cola de Educação Infantil "Osvaldo Cruz"/Santos pro-
tocolou^em 16/10/87,no CEE uma solicitação de reajuste espe -
ciai de 60% para o l9 semestre de 1987 para os cursos de l9 e
2B graus.

Protocolou também, em 26/10/87, uma solicitação de reajujs
te especial de 80% sobre a 2a semestral idade de 1987.

2. APRECIAÇÃO:

A Insti tu i ç ao
cê autorizado para
ber:
Curso

:

1 - a 4 * se rie
5a a 8aserie
2« grau

A Insti
operacional
somam cerca

CONCLUSÃO:

do l9

do l9

tuiçao
de cerc
de 38%.

supra praticou valores inferiores ao índi-
o 1 ssemes t ré/87 para os seus' cursos a sã -

' -.
Valor da Valor da índice N9 de \ê'sem/86 lãsem/87 aumento alunos ^

grau 1.286,00 3.013,00 134% 165 ,
grau 1.672,00 3.711,00 121% 178 \0 6.018,00 83% 67 \m seu balanço/86 apresentou um deVicit

a de 11%, e suas despesas administrativas

i
» ' ' ' ,

A Instituição esta impedida de cobrar alem dós índices
praticados para o le semestre/87, portanto^somos pelo indefe-
rimento do primeiro pedido de correçao.

Os valores máximos que a Instituição fica obrigada a
aplicar no l9 semestre de 1987 são os seguintes:

Curso
ia a 4?série do l9 grau
53 a 8a série do l 9 grau
22 grau

Valor da I8sernest.
Cz$ 3.013,00
Cz$ 3.711,00

. .Cz$ 6.018,00

índice de Reajuste
134%
121%

.cardo Schall
Paulo

CEnE/CEE
v.

a)Relator: Ne

DELIBERAÇÃO PO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por maioria, a de-

cisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do Pe-

lator.
O Conselheiro António Joaquim Severino foi voto vencido

nos termos de sua Declaração de Voto.

Sala "Carlos Pasquale", em 09 de dezerbro de 1987

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto sistematicamente contra todos os pareceres relativos

ã análise das planilhas encaminhadas pelas escolas e apreciadas

pela CEnE, por entender que os referidos pareceres não contêm os

elementos qualitativos necessários para que este Conselho pudes-

se apreciar o mérito dos pedidos de correção de defasagem das sei

meatralidades e de outros afins. Os elementos qualitativos a que

me refiro, dizem respeito ao nível de remuneração dos docentes,ã

aquisição de material pedagógico, e ao investimento na melhoria

do ensino, em contraposição a mera capitalização empresarial. En

tendo que não deveria caber ao Conselho mera homologação em ter

mós puramente legais e nem a mera análise têcnico-contãbil. Por-

tanto, não podendo proceder, a uma análise qualitativa de totjos

os processos,opto por votar contrariamente a todos eles, tanto
t

nos casos de deferimento como no caso de indeferimento.

São Paulo, 9 de dezembro de 1987.

a) Cons. ANTÓNIO JOAQUIM SEVERINO


